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Órgão: Ministério das Cidades/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCID Nº 1.642, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023

Divulga o resultado do processo de seleção de propostas de

operação de crédito do Programa de Atendimento Habitacional

através do Poder Público - Pró-Moradia, operado com recursos

do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, exercício

2023.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II

do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e tendo vista o disposto no art. 6º da Lei nº 8.036, de

11 de maio de 1990, no art. 66 do Decreto nº 99.684, de 8 novembro de 1990, no art. 20 da Lei nº 14.600,

de 19 de junho de 2023, no art. 1º do Anexo I do Decreto nº 11.468, de 5 de abril de 2023, na Resolução nº

469, de 8 de março de 2005, do Conselho Curador do FGTS, e na Instrução Normativa nº 1, de 20 de

janeiro de 2022, do Ministério do Desenvolvimento Regional, resolve:

Art. 1º Divulgar, nos termos do Anexo desta Portaria, o resultado do processo de seleção de

propostas de operação de crédito submetidas ao Programa de Atendimento Habitacional através do Poder

Público - Pró-Moradia, operado com recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JADER FONTENELLE BARBALHO FILHO

ANEXO

PROPOSTA SELECIONADA

MODALIDADE PRODUÇÃO DE CONJUNTOS HABITACIONAIS

Proponente
Município

Beneficiado
UF Proposta Tipologia

Área de

intervenção

Número de

Unidades

Habitacionais

Agente

Financeiro

Valor

Financiamento

(R$)

Município Itajaí SC 00220_2022

Construção

ou Aquisição

de Unidades

Habitacionais

Nossa

Senhora

Das Graças

400 CEF 44.820.000,00
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